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CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

• • • -·--* 1>1apoe aobre conoeasao de aUJC1.lio. 

A e.ti�� MUNICIPAL DE ASSIS 4eo .. ta • promulga a seguinte léia 
• .Artigo 1 Q • J'ica a1*no, r.A Diretoria de Contabilidade, um cHdi to e•P& 

• 

c1al de 100.000,00 (cem mil cruaeiros) a c1a. do 70 Ee:ta. 
lhâo Policial ;>ara n aquiaiçâo de uater1a1s destinado a 1l'\I, 

• • # 
talaçao de aéde proprla. 

Artigo 20 • o valor do presente ozi&dito � oobert\) com recursos prova 
nientes do excesso de arreoo.daçfto (�'ae a.a varifiae.1• no corre.u. 

tct aercfo10. 
Artigo 30 • Esta lei entrar: em vigor na data d.:, s.ta publicação, revoa 

das as dispoaiç&s O!l contr:r10. 

Me.rio 'wirgillo dt Cal"'f'&lito 
ZO Seorotil"iO 

Ptm:.1c.U>A ?IA SECHEl'AlUA. DA clHAHA HU"úlClPAL 

DE ASSIS, 00 16 de jn.�:lG!:'O de 19G3. 


